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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE CACOAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 4/2021

O DIRETOR DO CAMPUS PROFESSOR FRANCISCO GONÇALVES QUILES - CACOAL,
Prof. Dr. Cleberson Eller Loose, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 37 do
Regimento Geral da UNIR e pela Portaria nº 222/2019/GR/UNIR, de 19 de março de 2019,
publicada na seção 02 – pág. 56, do DOU de 20 de março de 2019.

 

CONSIDERANDO: Necessidade de acompanhar a execução dos trabalhos de readequação do
espaço multifuncional do campus de Cacoal,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar o Prof. Dr. Juander Antônio De Oliveira Souza, SIAPE: 1805671, para atuar
como interlocutor junto a DIREA, no que refere a execução da obra de readequação/redefinição
de uso do espaço multifuncional no campus de Cacoal;

Art. 2º Esta Ordem de Serviço vigorará ao longo da execução da referida obra;

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

 

Prof. Dr. Cleberson Eller Loose
Diretor do campus de Cacoal
Portaria 222/2019/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CLEBERSON ELLER LOOSE, Diretor(a), em 17/02/2021,
às 15:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0602144 e o código CRC F79DE408.

Referência: Processo nº 23118.001641/2021-01 SEI nº 0602144

Ordem de Serviço 4 (0602144)         SEI 23118.001641/2021-01 / pg. 1
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

SECRETARIA DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1/2021

O DIRETOR DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora Aurineide Alves Braga, SIAPE 6396524, lotada no
Departamento Acadêmico de Ciência da Informação, membro do Conselho do Núcleo de Ciências
Sociais Aplicadas - CONUCSA, para fazer análise e dar parecer no processo 23118.001745/2021-15,
referente à transferência ex officio de Giovani Renovato Beltrami.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

Porto Velho, datado e assinado eletronicamente.

 

 

  Prof. Dr. Jonas Cardoso

Diretor do Núcleo de Ciências Sociais Aplicadas

Documento assinado eletronicamente por JONAS CARDOSO, Diretor(a), em 18/02/2021, às
15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0603431 e o código CRC 549F4199.

Referência: Processo nº 23118.001745/2021-15 SEI nº 0603431

Ordem de Serviço 1 (0603431)         SEI 23118.001745/2021-15 / pg. 1
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

SECRETARIA DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA

PORTARIA Nº 4/2021/SEC-NCET/NCET/UNIR

O Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra no uso das atribuições que lhe são
conferidas mediante a Portaria nº 511/2020/GR/UNIR, DE 06 de novembro de 2020, RESOLVE:

Art. 1º Recompor o Núcleo Estruturante Docente do Departamento Acadêmico de
Química, subs tuindo o docente Jairo Andre Schlidwein pela Docente  Ana Carolina Garcia de Oliveira,
conforme solicitação SEI 23118.001902/2021-84, despacho 0597998.

Maribel Elizabeth Funes Huacca- Presidente

Adaiane Spinelli- Vice-presidente

Sheila Barreto Guterres- Membro

Ana Carolina Garcia de Oliveira- Membro

Wiss Kraw Bacelar Junior- Chefe do Departamento

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por ARIEL ADORNO DE SOUSA, Diretor(a), em
11/02/2021, às 16:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0599491 e o código CRC 89E3BB80.

 

Referência: Processo nº 23118.001902/2021-84 Si te: www.unir.br SEI nº 0599491

Portaria 4 (0599491)         SEI 23118.001902/2021-84 / pg. 1
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 3/2021/CJP/UNIR

O Diretor do Campus de Ji-Paraná (CJP) da Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no
uso das suas atribuições legais, e conforme a Portaria n.º 1.051/2017/GR/UNIR, considerando a
legislação pertinente e seguindo o que consta no Processo SEI nº 23118.002131/2021-42,

R E S O L V E:

Art. 1.º- Designar banca examinadora de DEFESA DE MESTRADO do Programa de
Mestrado Profissional em Ensino de Física - Polo Ji-Paraná, que acontecerá de modo on-line, conforme
segue:

Mestrando: DAVI DIEGO DE ALMEIDA

Título da dissertação: “ATIVIDADES EXPERIMENTAIS DE ACÚSTICA UTILIZANDO
VIDEOAULAS”

Data: 24/02/2021

Horário: 9h

 

Banca examinadora:

- Dr. João Batista Diniz (UNIR/Ji-Paraná - RO) – presidente - orientador;

- Dr. Carlos Mergulhão Junior (UNIR/Ji-Paraná – RO) – 1o titular – membro interno;

- Drª. Maria Rosângela Soares (UNIR/Rolim de Moura) – 2o titular – membro interno;

- Drª. Vera Bohomoletz Henriques (USP - SP) – 3o titular - membro externo;

- Drª. Deizilene de Souza Barbosa Gomes (IFRO – Campus de Ji-Paraná – RO) – suplente
membro externo.

- Drª. Queila da Silva Ferreira (UNIR/Ji-Paraná – RO) – suplente membro interno.

Art. 2.º- Convalidar os atos praticados por esta Comissão a partir de 18.01.2021.

Art. 3.º- Revogam-se as disposições em contrário.

 

Prof. Dr. João Gilberto de Souza Ribeiro
Diretor do Campus Ji-Paraná

Portaria nº 1.051/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por JOAO GILBERTO DE SOUZA RIBEIRO, Diretor(a), em
18/02/2021, às 09:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Portaria 3 (0602374)         SEI 23118.002131/2021-42 / pg. 1
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0602374 e o código CRC E8F85109.

 

Referência: Processo nº 23118.002131/2021-42 Si te: www.unir.br SEI nº 0602374
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 5/2021/CJP/UNIR

O Diretor do Campus de Ji-Paraná (CJP) da Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no
uso das suas atribuições legais, e conforme a Portaria n.º 1.051/2017/GR/UNIR, considerando a
legislação pertinente e seguindo o que consta no Processo SEI nº 23118.002132/2021-97,

R E S O L V E:

Art. 1.º- Designar banca examinadora de DEFESA DE MESTRADO do Programa de
Mestrado Profissional em Ensino de Física - Polo Ji-Paraná, que acontecerá de modo on-line, conforme
segue:

Mestranda: MONICA GUIMARÃES DA FONSECA

Título da dissertação: “CADERNO DIDÁTICO PARA FEIRA DE CIÊNCIAS: (RE)
CONHECENDO AS DESCOBERTAS DO FÍSICO ISAAC NEWTON”

Data: 24/02/2021

 

Banca examinadora:

- Drª. Beatriz Machado Gomes (UNIR/Ji-Paraná – RO) – presidente - orientadora; 

- Drª.  Eliane Silva Leite (UNIR/Ji-Paraná – RO) – 1o titular – membro interno; 

- Drª.  Naiara dos Santos Nienow (UNIR/Ji-Paraná – RO)  – 2o titular – membro externo; 

- Dr. Fabiano Pereira do Amaral (UNIR - RO) – 3o titular - membro externo; 

- Drª. Maria Rosangela Soares (UNIR/Rolim de Moura – RO) – suplente membro
externo; 

- Dr. Ricardo de Sousa Costa (UNIR/Ji-Paraná – RO) – suplente membro interno.

Art. 2.º- Convalidar os atos praticados por esta Comissão a partir de 14.01.2021.

Art. 3.º- Revogam-se as disposições em contrário.

 

Prof. Dr. João Gilberto de Souza Ribeiro
Diretor do Campus Ji-Paraná

Portaria nº 1.051/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por JOAO GILBERTO DE SOUZA RIBEIRO, Diretor(a), em
18/02/2021, às 09:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Portaria 5 (0602432)         SEI 23118.002132/2021-97 / pg. 1
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0602432 e o código CRC 258C91A6.

 

Referência: Processo nº 23118.002132/2021-97 Si te: www.unir.br SEI nº 0602432
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 4/2021/CJP/UNIR

O Diretor do Campus de Ji-Paraná (CJP) da Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no
uso das suas atribuições legais, e conforme a Portaria n.º 1.051/2017/GR/UNIR, considerando a
legislação pertinente e seguindo o que consta no Processo SEI nº 23118.002134/2021-86,

R E S O L V E:

Art. 1.º- Designar banca examinadora de DEFESA DE MESTRADO do Programa de
Mestrado Profissional em Ensino de Física - Polo Ji-Paraná, que acontecerá de modo on-line, conforme
segue:

Mestranda: FRANCIELE BIELLA SÁ MONTEIRO

Título da dissertação: “PROPOSTA DE APRENDIZAGEM DE TERMOLOGIA PARA O
ENSINO FUNDAMENTAL”

Data: 01/03/2021

 

Banca examinadora:

- Dr. Walter Trennepohl Junior (UNIR/Ji-Paraná – RO) – presidente - orientador;

- Dr. Marco Polo Moreno de Souza (UNIR/Ji-Paraná – RO) – 1o titular – membro interno; 

- Dr. Juliano Alves de Deus (IFRO/Cacoal - RO)  – 2o titular – membro interno; 

- Drª. Vera Bohomoletz Henriques (USP - SP) – 3o titular - membro externo; 

- Drª. Maria Rosangela Soares (UNIR/Rolim de Moura – RO) – suplente membro
externo; 

- Dr. Ricardo de Sousa Costa (UNIR/Ji-Paraná – RO) – suplente membro interno.

Art. 2.º- Convalidar os atos praticados por esta Comissão a partir de 14.01.2021.

Art. 3.º- Revogam-se as disposições em contrário.

 

Prof. Dr. João Gilberto de Souza Ribeiro
Diretor do Campus Ji-Paraná

Portaria nº 1.051/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por JOAO GILBERTO DE SOUZA RIBEIRO, Diretor(a), em
18/02/2021, às 09:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador

Portaria 4 (0602423)         SEI 23118.002134/2021-86 / pg. 1
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0602423 e o código CRC E856BFD0.

 

Referência: Processo nº 23118.002134/2021-86 Si te: www.unir.br SEI nº 0602423
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

SECRETARIA DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

PORTARIA Nº 21/2021/SEC-NUCSA/NUCSA/UNIR

O DIRETOR DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR comissão examinadora de defesa de dissertação do mestrado em
administração da mestranda Carolina Pante, conforme as seguintes informações:

Mestranda: CAROLINA PANTE

TÍTULO: GOVERNANÇA ADAPTATIVA EM UNIDADES DE CONSERVAÇÃO NO ESTADO
DE RONDÔNIA

DATA: 04/03/2021

HORA: 15h

LOCAL: Sala de Aula do PPGA - Remota - ZOOM Cloud Meetings
 

Comissão Examinadora:

MARILUCE PAES DE SOUZA, SIAPE 2117294 - Presidente

FLÁVIO DE SÃO PEDRO FILHO, SIAPE 1866461 - Membro Interno

HAROLDO DE SÁ MEDEIROS, SIAPE 2074861 - Membro Interno

CYNTIA MEIRELES MARTINS, CPF  ***.***.*72-72 - Membro Externo (ISARH - UFRA)

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Documento assinado eletronicamente por JONAS CARDOSO, Diretor(a), em 18/02/2021, às
15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0603437 e o código CRC A4D0C905.

 

Referência: Processo nº 23118.002220/2021-99 Si te: www.unir.br SEI nº 0603437

Portaria 21 (0603437)         SEI 23118.002220/2021-99 / pg. 1
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 82/2021/GR/UNIR, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1;
considerando o processo nº 9991020426.000061/2019-23,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD), para apuração dos fatos
narrados nos autos do Processo SEI nº 9991020426.000061/2019-23;

Art. 2º Designar os servidores AMILTON DIOGO DA SILVA, Técnico em Contabilidade, SIAPE
nº 6050756 (Presidente), MARCELO XAVIER DA SILVA, Professor de Magistério Superior, SIAPE nº 1886370
(Membro) e MARCUS VINICIUS RIVOIRO, Professor de Magistério Superior, SIAPE nº 1719984 (Membro), para
integrarem a Comissão Processante a que se refere o item anterior.

Art. 3º A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos seus
trabalhos, a contar da data da publicação desta Portaria no Boletim de Serviço.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
18/02/2021, às 14:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0596453 e o código CRC 7FFC3E73.

 

Referência: Processo nº 9991020426.000061/2019-23 Site: www.unir.br SEI nº 0596453
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 83/2021/GR/UNIR, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1;
considerando o que consta no processo nº 0001209.00000069/2019-75,

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD), para apuração dos fatos
narrados nos autos do Processo nº 0001209.00000069/2019-75.

Art. 2º Designar os servidores: JOSE PEREIRA RAMOS, SIAPE nº 0396445, Técnico em
Contabilidade (Presidente); AMILTON DIOGO DA SILVA, SIAPE nº 6050756, Técnico em Contabilidade
(Membro); e MAURILIO GALVÃO DA SILVA, SIAPE nº 7396748, Professor do Magistério Superior (Membro), para
integrarem a Comissão Processante a que se refere o item anterior.

Art. 3º A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos seus
trabalhos, a contar da data da publicação desta Portaria no Boletim de Serviço.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
18/02/2021, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0596467 e o código CRC 4BBA0598.

 

Referência: Processo nº 0001209.00000069/2019-75 Site: www.unir.br SEI nº 0596467
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 84/2021/GR/UNIR, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1;
considerando o que consta no processo nº 9991020422.000180/2019-16,

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD), para apuração dos fatos
narrados nos autos do Processo nº 9991020422.000180/2019-16.

Art. 2º Designar os servidores: MARCUS VINICIUS RIVOIRO, Professor de Magistério Superior,
SIAPE nº 1719984 (Presidente); MARCELO XAVIER DA SILVA, Professor de Magistério Superior, SIAPE nº 1886370
(Membro), BRENO DIAS DE PAULA, Professor de Magistério Superior, SIAPE nº 2363752 (Membro), para
integrarem a Comissão Processante a que se refere o item anterior.

Art. 3º A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos seus
trabalhos, a contar da data da publicação desta Portaria no Boletim de Serviço.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
18/02/2021, às 14:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0596504 e o código CRC A96322A4.

 

Referência: Processo nº 9991020422.000180/2019-16 Site: www.unir.br SEI nº 0596504
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE CIÊNCIAS JURIDICAS - PORTO VELHO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 3/2021

O VICE-CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS SOCIAIS
APLICADAS, Prof. Dr. Bruno Valverde Chahaira, no exercício da Chefia, da Fundação Universidade Federal de
Rondônia do Campus de Porto Velho, no exercício de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. DESTITUIR, a pedido, os docentes Prof. Dr. David Alves Moreira (Siape 396758), Prof. Me.
Jovanir Lopes Dettoni (Siape 1714878) e Prof. Dr. Marcus Vinicius Xavier de Oliveira da Comissão para análise de
Requerimentos Discentes, constituída pela Ordem de Serviço nº 026/2019-DCJ/NUCSA/UNIR.

Art. 2º. Até deliberação de nova composição para a Comissão, a Chefia do Departamento realizará
a distribuição dos requerimentos discentes para relatoria dos membros do Conselho do Departamento para
emissão de parecer. 

Art. 3º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO VALVERDE CHAHAIRA, Vice-Chefe de Departamento,
em 17/02/2021, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0598839 e o código CRC 9F598D01.

Referência: Processo nº 23118.001950/2021-72 SEI nº 0598839
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 50/2021/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.000785/2021-31; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; Ofício Circular nº 02/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME, de 18 de junho de 2019, bem como a manifestação favorável constante
no despacho nº 0599683/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder a servidora docente NATALIA CRISTINE PRADO, matrícula SIAPE nº 1127188,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-1 para
Adjunto (C)-2 (Denominação (Classe)-Nível) referente ao interstício de 01.03.2019 a 28.02.2021, com efeito
acadêmico e financeiro a partir de 01.03.2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 12/02/2021, às
09:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0599693 e o código CRC EBA20293.

 

Referência: Processo nº 23118.000785/2021-31 Site: www.unir.br SEI nº 0599693
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 51/2021/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do artigo 2º do capítulo II
da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30 de maio de 2019; no Art. 10 § 1º e § 3º da Lei nº 11.091/05; nos
Decretos nos 5.824/2006 e 5.825/2006; bem como na Portaria MEC nº 9/2006, e ainda, no Processo SEI
nº 23118.000171/2021-50;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Capacitação o servidor MARCELINO PEREIRA DA
SILVA, matrícula SIAPE nº 1870601, ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao quadro
permanente de pessoal da UNIR, classe D, do nível 307 para o nível 407, com efeito financeiro a contar de
11/01/2021, referente aos cursos descritos abaixo:

 

CURSO CARGA HORÁRIA INSTITUIÇÃO PERÍODO

Direito Administrativo 150h IMAZON cursos 02.12.2020 a 09.01.2021

Aproveitamento de carga horária - -

Carga horária total: 150h

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 12/02/2021, às
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12:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0600068 e o código CRC FC8F0AD9.

 

Referência: Processo nº 23118.000171/2021-50 Site: www.unir.br SEI nº 0600068
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 56/2021/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.001283/2021-28 e o Formulário de Oficialização de
Demandas n°. 93/2021/DCCL (0588838);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a aquisição de equipamentos e utensílios hidráulicos e elétricos para atender demandas institucionais
da Fundação Universidade Federal de Rondônia, competindo a instrução dos atos preparatórios da licitação,
bem como o acompanhamento de todas as fases do processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro e ao
gestor do contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de Referência.

 

Nome SIAPE
Adailton Silva D'Onofre 3012921
Rosangela Brilhante de Souza 2006065

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 12/02/2021, às
15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0600579 e o código CRC E1C10ADC.
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Referência: Processo nº 23118.001283/2021-28 Site: www.unir.br SEI nº 0600579
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 57/2021/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.000710/2021-51 e o Documento de Oficialização da
Demanda (DOD) - T.I. (0581996);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a aquisição de software matemático - para computação algébrica (pronto) para atender demandas
institucionais da Fundação Universidade Federal de Rondônia, competindo a instrução dos atos preparatórios da
licitação, bem como o acompanhamento de todas as fases do processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro
e ao gestor do contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de Referência.

 

Nome SIAPE Integrante
Marco Polo Moreno de Souza 1806990 Requisitante
Juliana Valin Campos 2123772 Técnico
Adailton Silva D'Onofre 3012921 Administrativo

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 12/02/2021, às
15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0600595 e o código CRC 5A218C21.
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Referência: Processo nº 23118.000710/2021-51 Site: www.unir.br SEI nº 0600595
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 58/2021/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.001136/2021-58 e o Formulário de Oficialização de
Demandas n°. 7/2021/CADM-PM (0589731);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a aquisição de material biológico para atender demandas institucionais da Fundação Universidade
Federal de Rondônia, competindo a instrução dos atos preparatórios da licitação, bem como o
acompanhamento de todas as fases do processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do
contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de Referência.

 

Nome SIAPE
Rodrigo Vieira Alves Amaral 3111881
César Weigly Tarabossi Reis 1071006

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 12/02/2021, às
16:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0600615 e o código CRC CC473B18.
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Referência: Processo nº 23118.001136/2021-58 Site: www.unir.br SEI nº 0600615
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

SECRETARIA DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS HUMANAS

PORTARIA Nº 2/2021/SEC-NCH/NCH/UNIR

A Diretora do Núcleo de Ciências Humanas (NCH) da Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no
uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 225/GR, de 19 de março de 2019,

CONSIDERANDO o Decreto n.º 10.139 de 28 de novembro de 2019,

CONSIDERANDO o Artigo 4º, inciso IV do Regimento Interno do NCH,

CONSIDERANDO o Artigo 22, inciso VI do Estatuto da UNIR,

CONSIDERANDO a Ata da Reunião Ordinária do dia 28 de novembro de 2020 (SEI id 0546627),

CONSIDERANDO a Portaria Nº 422/GR/UNIR, de 14 de setembro de 2020, 

CONSIDERANDO a decisão do Conselho de Núcleo, conforme consta no
processo  999119621.000056/2020-13,

 

R E S O L V E :

Art. 1º DISPENSAR a professora Marlene Rodrigues, SIAPE nº 2280702, da Vaga de Representante
Suplente da Pós-Graduação,

Art. 2o. NOMEAR, a contar de 11 de novembro de 2020, o Professor Dr. Alexandre Pacheco,
SIAPE Nº 1526681, como Representante Suplente no Conselho do Núcleo de Ciências Humanas, ocupando a
vaga da Pós graduação.

Art. 3o. Ficam convalidados os atos decorrentes da nomeação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços da UNIR.

 

Walterlina Brasil, Profa. Dra.

Diretora do Núcleo de Ciências Humanas

Fundação Universidade Federal de Rondônia

Portaria 0225/2019/GR/UNIR, de 19/03/2019

SIAPE 1170595

Documento assinado eletronicamente por WALTERLINA BARBOZA BRASIL, Diretor(a), em 12/02/2021, às
16:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0600652 e o código CRC 37818D1A.

 

Referência: Processo nº 999119621.000056/2020-13 Site: www.unir.br SEI nº 0600652
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 59/2021/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.001127/2021-67   e o Formulário de Oficialização de
Demandas n° 85/2020/DCCL/PRAD (0587176);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a aquisição de material hospitalar para atender demandas institucionais da Fundação Universidade
Federal de Rondônia, competindo a instrução dos atos preparatórios da licitação, bem como o
acompanhamento de todas as fases do processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do
contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de Referência.

 

Nome SIAPE
Larissa Helena B. Pinheiro 1757237
Tadeu Filipe de Oliveira da Costa 3158566

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

Charles Dam Souza Silva
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 12/02/2021, às
16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0600670 e o código CRC E7386733.

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 12, DE 18/02/2021 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 28

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

Referência: Processo nº 23118.001127/2021-67 Site: www.unir.br SEI nº 0600670
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 60/2021/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.000928/2021-13  e o Formulário de Oficialização de
Demandas de Contrato n.º 64/2020/DCCL (0585307);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a contratação de empresa para aquisição de material de expediente - papéis, para atender demandas
institucionais da Fundação Universidade Federal de Rondônia, competindo a instrução dos atos preparatórios da
licitação, bem como o acompanhamento de todas as fases do processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro
e ao gestor do contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de Referência.

 

Nome SIAPE
Bruna Dayane de Lima 3159457
Elinorouse da Silva Rodrigues 2278370

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Charles Dam Souza Silva
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 12/02/2021, às
16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0600690 e o código CRC 870543AE.
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Referência: Processo nº 23118.000928/2021-13 Site: www.unir.br SEI nº 0600690
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

SECRETARIA DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS HUMANAS

PORTARIA Nº 3/2021/SEC-NCH/NCH/UNIR

A Diretoria do Núcleo de Ciências Humanas (NCH) da Universidade Federal de Rondônia (UNIR),
no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 225/GR, de 19 de março de 2019, e,

CONSIDERANDO a Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999;

CONSIDERANDO o Decreto n.º 10.139, de 28 de novembro de 2019;

CONSIDERANDO o Edital nº 1 - PPGHAm/2020 (SEI nº 0560482), constante dos autos do processo
n.º 23118.000915/2020-55;

 

RESOLVE:

Art. 1º  NOMEAR, para o período de 30/12/2020 a 30/07/2021, os Docentes a baixo relacionados
para compor a Comissão de Seleção do Processo Seletivo do Programa de Pós-graduação em História da
Amazônia:

Professor Dr. Luis Fernando Novoa Garzon, SIAPE nº 1551220;
Professora Dra. Lilian Maria Moser SIAPE nº 1275553;
Professor Dr. Rogério Sávio Link, SIAPE nº 1000356;
Professor Dra. Antônio Cláudio Barbosa Rabelo, SIAPE nº 1026320;
Suplente Professora: Dra. Mara Genecy Centeno Nogueira, SIAPE nº 0694209.

Art. 2º  Ficam convalidados os atos decorrentes da nomeação.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços da UNIR. 

 

Walterlina Brasil, Profa. Dra.

Diretora do Núcleo de Ciências Humanas

Fundação Universidade Federal de Rondônia

Portaria 0225/2019/GR/UNIR, de 19/03/2019

SIAPE 1170595

Documento assinado eletronicamente por WALTERLINA BARBOZA BRASIL, Diretor(a), em 12/02/2021, às
16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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informando o código verificador 0600700 e o código CRC 34665718.

 

Referência: Processo nº 23118.001914/2021-17 Site: www.unir.br SEI nº 0600700
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 61/2021/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.001432/2021-59  e o Formulário de Oficialização de
Demandas n° 94/2021/DCCL/PRAD (0590974);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a aquisição de mobiliários em geral para atender demandas institucionais da Fundação Universidade
Federal de Rondônia, competindo a instrução dos atos preparatórios da licitação, bem como o
acompanhamento de todas as fases do processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do
contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de Referência.

 

Nome SIAPE
Adailton Silva D'Onofre 3012921
Anderson Targino Bertoldo 2162324
Rosangela Brilhante de Souza 2006065

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

Charles Dam Souza Silva
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 12/02/2021, às
16:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0600711 e o código CRC 0A610B7A.
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Referência: Processo nº 23118.001432/2021-59 Site: www.unir.br SEI nº 0600711
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

SECRETARIA DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS HUMANAS

PORTARIA Nº 4/2021/SEC-NCH/NCH/UNIR

A Diretoria do Núcleo de Ciências Humanas (NCH) da Universidade Federal de Rondônia (UNIR),
no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 225/GR, de 19 de março de 2019, e,

CONSIDERANDO a Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999;

CONSIDERANDO o Decreto n.º 10.139, de 28 de novembro de 2019;

CONSIDERANDO o Edital nº 1 - PPGHAm/2020 (SEI nº 0560482), constante dos autos do processo
n.º 23118.000915/2020-55;

R E S O L V E :

Art. 1º  NOMEAR, para o período de 30/12/2020 a 30/07/2021, os Docentes a baixo relacionados
para compor  a Comissão de Recurso do Processo Seletivo do Programa de Pós-graduação em História da
Amazônia:

Professor Dr. Alexandre Pacheco, SIAPE nº 1526681;
Professora Dra. Sonia Ribeiro de Souza, SIAPE nº 2322845;
Professor Dr. Sérgio Luiz de Souza, SIAPE nº 2081436.

Art. 2º  Ficam convalidados os atos decorrentes da nomeação.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços da UNIR. 

 

Walterlina Brasil, Profa. Dra.

Diretora do Núcleo de Ciências Humanas

Fundação Universidade Federal de Rondônia

Portaria 0225/2019/GR/UNIR, de 19/03/2019

SIAPE 1170595

Documento assinado eletronicamente por WALTERLINA BARBOZA BRASIL, Diretor(a), em 12/02/2021, às
16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0600737 e o código CRC 39BCB043.
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Referência: Processo nº 23118.001914/2021-17 Site: www.unir.br SEI nº 0600737
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 62/2021/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.001501/2021-24  e o Formulário de Oficialização de
Demandas n° 96/2021/DCCL/PRAD (0591657);

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a aquisição de peças não incorporáveis a imóveis para atender demandas institucionais da Fundação
Universidade Federal de Rondônia, competindo a instrução dos atos preparatórios da licitação, bem como o
acompanhamento de todas as fases do processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do
contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de Referência.

 

Nome SIAPE
Adailton Silva D'Onofre 3012921
Anderson Targino Bertoldo 2162324
Rosangela Brilhante de Souza 2006065

 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

 

 

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 12/02/2021, às
17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
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outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0600739 e o código CRC 0B1CB75D.

 

Referência: Processo nº 23118.001501/2021-24 Site: www.unir.br SEI nº 0600739
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 63/2021/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.001090/2021-77  e o Formulário de Oficialização de
Demandas n° 81/2021/PRAD (0586705);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a aquisição de material de proteção e segurança para atender demandas institucionais da Fundação
Universidade Federal de Rondônia, competindo a instrução dos atos preparatórios da licitação, bem como o
acompanhamento de todas as fases do processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do
contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de Referência.

 

Nome SIAPE
Adailton Silva D'Onofre 3012921
Anderson Targino Bertoldo 2162324

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

 

 

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 12/02/2021, às
16:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0600742 e o código CRC 0F45CADD.

 

Referência: Processo nº 23118.001090/2021-77 Site: www.unir.br SEI nº 0600742
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 64/2021/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.000947/2021-31  e o Formulário de Oficialização de
Demandas n° 66/2021/DCCL (0585459);

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a aquisição de material de expediente - tintas artísticas para atender demandas institucionais da
Fundação Universidade Federal de Rondônia, competindo a instrução dos atos preparatórios da licitação, bem
como o acompanhamento de todas as fases do processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do
contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de Referência.

 

Nome SIAPE
Tiago dos Santos Trindade 2105847
Alan Seabra Nicolau 3159008

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Charles Dam Souza Silva
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 12/02/2021, às
16:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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informando o código verificador 0600746 e o código CRC 26667DFE.

 

Referência: Processo nº 23118.000947/2021-31 Site: www.unir.br SEI nº 0600746
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ROLIM DE MOURA

PORTARIA Nº 5/2021/CRM/UNIR

A Diretora do Campus Rolim de Moura da Fundação Universidade Federal de Rondônia, Profa.
Gilmara Yoshihara Franco, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 875/2018/GR/UNIR,
pelo Regimento Geral e Estatuto da UNIR, e considerando o processo SEI 23118.001787/2021-48

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores Jairo Rafael Machado Dias (700159), Vando Miossi Rondelli
(2245711), Emanuel Fernando Maia Souza (1658780), Paulo Guilherme Salvador Wadt (membro externo), sob
presidência do primeiro, para constituir a Comissão de Processo Seletivo para Bolsistas de Pós-Doutorado,
vinculada ao Programa de Desenvolvimento da Pós-graduação (PDPG- Amazônia Legal).

Art. 2º A Comissão terá o prazo de 30 dias para conclusão dos trabalhos. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gilmara Yoshihara Franco
Diretora - Campus Rolim de Moura

Portaria nº 875/2018/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por GILMARA YOSHIHARA FRANCO, Diretor(a), em 12/02/2021, às
17:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0600748 e o código CRC A9F53869.

 

Referência: Processo nº 23118.001787/2021-48 Site: www.unir.br SEI nº 0600748
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

SECRETARIA DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS HUMANAS

PORTARIA Nº 5/2021/SEC-NCH/NCH/UNIR

A Diretoria do Núcleo de Ciências Humanas (NCH) da Universidade Federal de Rondônia (UNIR),
no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 225/GR, de 19 de março de 2019, e,

CONSIDERANDO a Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999;

CONSIDERANDO o Decreto n.º 10.139, de 28 de novembro de 2019;

CONSIDERANDO a Resolução n.º 471/CONSEA de 05 de abril de 2017;  

CONSIDERANDO a Ata da Reunião Ordinária CONUC-NCH (SEI id 0600814), constante dos autos do
processo nº 9991196203.000003/2019-21,

R E S O L V E :

Art. 1º CREDENCIAR, pelo período de 02 (dois) anos, como Professora Voluntária junto a
Departamento de Libras a Servidora TILS Anna Jamilly Santos Martins, SIAPE n.º 1131112, para ministrar a
disciplina de Práticas de Tradução e Interpretação da Libras com carga horaria de 80 horas, sob a supervisão da
Docente Ms. Ariana Boaventura Pereira, SIAPE nº 1043802.

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados, a partir de 26 de fevereiro de 2019.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços da UNIR.

 

Walterlina Brasil, Profa. Dra.

Diretora do Núcleo de Ciências Humanas

Fundação Universidade Federal de Rondônia

Portaria 0225/2019/GR/UNIR, de 19/03/2019

SIAPE 1170595

Documento assinado eletronicamente por WALTERLINA BARBOZA BRASIL, Diretor(a), em 12/02/2021, às
17:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0600887 e o código CRC 39E3DB2E.
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Referência: Processo nº 9991196203.000003/2019-21 Site: www.unir.br SEI nº 0600887
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 65/2021/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.000922/2021-38  e o Formulário de Oficialização de
Demandas n° 63/2021/DCCL (0585165);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a aquisição de material de expediente para atender demandas institucionais da Fundação
Universidade Federal de Rondônia, competindo a instrução dos atos preparatórios da licitação, bem como o
acompanhamento de todas as fases do processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do
contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de Referência.

 

Nome SIAPE
Jonas Alexandre Duarte 3006871
Marcos Freire Teixeira 2625537

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

 

 

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 12/02/2021, às
18:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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informando o código verificador 0600938 e o código CRC F19E68FE.

 

Referência: Processo nº 23118.000922/2021-38 Site: www.unir.br SEI nº 0600938
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO - PORTO VELHO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 4/2021

O CHEFE DO DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, conferidas pela Portaria nº 458/2020/GR/UNIR de 06/10/2020, examinando
a Ata de Reunião Nº 01 2021/CONDEP/DACC/NT/UNIR (0601253), resolve:

Art. 1º - Designar o professor ALISSON DIONI GOMES, SIAPE 1049169, para elaborar parecer sobre
o pedido de reintegração realizado pelos seguintes discentes: Erisvaldo Guilherme da Silva (matrícula
200510225), Fabiana Cristhie Prestes Moreira (matrícula 201010431), Júnior de Paula Ribeiro da Silva (matrícula
201110505) e Jéssica Botelho Machado da Silva (matrícula 201210578).

Art. 2º - O servidor terá 7 (sete) dias corridos para desenvolvimento da atividade que deverá ser
entregue à Chefia do Departamento Acadêmico de Ciência da Computação.

Art. 3º - Revogam-se o demais dispositivos em contrário.

Art. 4º - A presente Ordem de Serviço iniciará com sua publicação oficial.

 

_______________________________________________
Assinado e datado eletronicamente

Prof. Dr. EWERTON RODRIGUES ANDRADE
Chefe do Depto. Acadêmico de Ciência da Computação

Portaria nº 458/2020/GR/UNIR, de 06/10/2020

Documento assinado eletronicamente por EWERTON RODRIGUES ANDRADE, Chefe de Departamento,
em 12/02/2021, às 20:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0601255 e o código CRC 1FB5D4CE.

Referência: Processo nº 23118.002078/2021-80 SEI nº 0601255
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE CIÊNCIAS JURIDICAS - PORTO VELHO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 4/2021

O CHEFE EM EXERCÍCIO DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS DO NÚCLEO DE CIÊNCIAS
SOCIAIS APLICADAS, Prof. Dr. Bruno Valverde, da Fundação Universidade Federal de Rondônia do Campus de
Porto Velho, no exercício de suas atribuições legais, conforme Regimento Interno da Universidade, 

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir a Comissão Técnica Docente para realização de estudos e análise de viabilidade
da instalação e criação da Faculdade de Direito da Fundação Universidade Federal de Rondônia.

Art. 2º. Designar os seguintes membros para compor a Comissão:

I - Prof. Ms. Marcelo Xavier da Silva;

II - Prof. Dr. Delson Fernando Barcellos Xavier;

III - Prof. Ms. Marcos Alaor Diniz Grangeia;

IV - Prof. Dra. Aparecida Luzia Alzira Zuin;

V - Prof. Ms. Giselle Araujo Gadotti;

VI - Prof. Dr. Breno Dias de Paula. 

Parágrafo único. Designar o Prof. Ms. Marcelo Xavier da Silva como Presidente da referida
Comissão Técnica.

Art. 3º. Atribui-se à Comissão Técnica o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão das
atividades e emissão de Relatório Técnico, a ser apreciado pelo Conselho do Departamento.

Art. 4º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por BRUNO VALVERDE CHAHAIRA, Vice-Chefe de Departamento,
em 17/02/2021, às 08:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0601862 e o código CRC 29F7FF1B.

Referência: Processo nº 23118.001950/2021-72 SEI nº 0601862
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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE MEDICINA VETERINÁRIA - ROLIM DE MOURA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2021

ORDEM DE SERVIÇO 002/2021/DAMV/RM/UNIR DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021

A Chefe do Departamento Acadêmico de Medicina Veterinária, do Campus de Rolim de Moura, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares conferidas pela Portaria 318/GR/UNIR/2020,

CONSIDERANDO a deliberação constante na ata de reunião do Conselho de Departamento
(CONDEP/DAMV-RM) do dia 10 de fevereiro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores Tadeu Filipe de Oliveira da Costa (3158566), Fernando do Carmo
Silva (2036993) e Nadino Carvalho (3039548), sob a Presidência do primeiro, para comporem a Comissão de
Acompanhamento do Processo Eleitoral Discente do Departamento Acadêmico de Medicina Veterinária, por um
período de 60 dias;

Art. 2º A Comissão será responsável por entrar em contato com o Centro Acadêmico, verificar o
edital, acompanhar o processo eleitoral e publicar amplamente o resultado final.

Art. 3º Esta ordem de serviço entra em vigor na data de sua publicação.

 

Evelyn Rabelo Andrade Oliveira
Chefe do DAMV-RM

Portaria n° 318/2020/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por EVELYN RABELO ANDRADE OLIVEIRA, Chefe de Departamento,
em 17/02/2021, às 11:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0602024 e o código CRC B341FEC1.

Referência: Processo nº 23118.002142/2021-22 SEI nº 0602024
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 85/2021/GR/UNIR, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1;
considerando o processo nº 23118.000896/2021-48,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor docente RONIE PETERSON SILVESTRE, SIAPE nº 2143486, da
função de Vice-Diretor pro tempore do Campus de Vilhena, a partir de 30/01/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
18/02/2021, às 11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0602462 e o código CRC 9E9ABB22.

 

Referência: Processo nº 23118.000896/2021-48 Site: www.unir.br SEI nº 0602462
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 86/2021/GR/UNIR, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1;
considerando o processo nº 23118.000406/2021-11,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor DHELIO BATISTA PEREIRA, SIAPE nº 1786399, ocupante do
Cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, Nível 1, código de vaga nº 849297, pertencente ao Quadro
de Pessoal Permanente da Fundação Universidade Federal de Rondônia, com fundamento legal no artigo
34, caput, da Lei nº 8.112/1990, a partir de 14/01/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
18/02/2021, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0602465 e o código CRC E16C0742.

 

Referência: Processo nº 23118.000406/2021-11 Site: www.unir.br SEI nº 0602465
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 88/2021/GR/UNIR, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1;
considerando o processo nº 23118.001275/2021-81,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar a servidora ANGELICA VIRIATO ORTIZ ALVES, SIAPE nº 2157730, da função de
Coordenadora de Programas da PROPESQ, Função Gratificada (FG-1), a partir de 19/02/2021.

Art. 2º Designar a servidora ALINE WREGE VASCONCELOS, SIAPE nº 1642288, para a função de
Coordenadora de Programas da PROPESQ, Função Gratificada (FG-1), a partir de 19/02/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
18/02/2021, às 12:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0602478 e o código CRC BAA5C2D3.

 

Referência: Processo nº 23118.001275/2021-81 Site: www.unir.br SEI nº 0602478
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 89/2021/GR/UNIR, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1;
considerando o processo nº 23118.001985/2021-10,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a servidora LAUDILENI OLENKA, SIAPE nº 1459338, para a função de Pró-Reitora
de Graduação/Substituta, a partir de 19/02/2021.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
18/02/2021, às 12:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0602479 e o código CRC 36D7DD56.

 

Referência: Processo nº 23118.001985/2021-10 Site: www.unir.br SEI nº 0602479
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 90/2021/GR/UNIR, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1;

Considerando o art. 22 da Lei de Introdução às normas de Direito Brasileiro que determina
considerar os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem
prejuízo dos direitos dos administrados, na interpretação de normas sobre gestão pública;

Considerando os art. 45 e 67 da Lei nº 9.784/1997 que autoriza a adoção de medidas
acauteladoras em caso de risco iminente e a suspensão de prazos pela Administração Pública;

Considerando a declaração pública da pandemia pela OMS, de 11 de março de 2020;

Considerando as limitações para realização de processo eleitoral em razão do coronavírus;

Considerando a suspensão das atividades presenciais; e

Considerando o que consta no Processo nº 23118.001932/2020-18;

 

 RESOLVE:

 

Art.1º Prorrogar o prazo da Portaria nº 497/2020/GR/UNIR, de 28/10/2020, a qual designou o
servidor docente WILSON GOMEZ MANRIQUE, SIAPE Nº 1427035, para a função de Vice-Chefe pro tempore do
Departamento Acadêmico de Medicina Veterinária, Campus de Rolim de Moura, por 90 (noventa) dias, a contar
de 28/01/2021 até 27/04/2021, período improrrogável.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
18/02/2021, às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0602484 e o código CRC 17066DA9.
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Referência: Processo nº 23118.001932/2020-18 Site: www.unir.br SEI nº 0602484
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 91/2021/GR/UNIR, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1;
considerando o processo nº 23118.001247/2021-64,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar, a pedido, a servidora VERA LUCIA CONCEIÇÃO DA SILVA, SIAPE nº 1092840, da
função de Vice-Chefe do Departamento Acadêmico de Línguas Estrangeiras, do Campus José Ribeiro Filho/Porto
Velho, a partir de 19/02/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
18/02/2021, às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0602493 e o código CRC 3B7C08E4.

 

Referência: Processo nº 23118.001247/2021-64 Site: www.unir.br SEI nº 0602493
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 66/2021/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.000637/2021-17  e o Formulário de Oficialização de
Demandas n° 44/2021/DCCL (0580678);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a contratação de serviço de poda de árvores de diversos tamanhos para atender demandas
institucionais da Fundação Universidade Federal de Rondônia, competindo a instrução dos atos preparatórios da
licitação, bem como o acompanhamento de todas as fases do processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro
e ao gestor do contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de Referência.

 

Nome SIAPE

Juliana Barroso da Silva 2966669

Juliana Mayara Fernandes Pereira 1311559

Karini Gineli Alves 3125512

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

 

 

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 17/02/2021, às
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20:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0602497 e o código CRC 37EC17E6.

 

Referência: Processo nº 23118.000637/2021-17 Site: www.unir.br SEI nº 0602497
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 67/2021/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.001080/2021-31  e o Formulário de Oficialização de
Demandas n° 80/2021/DCCL (0597983);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a aquisição de material de manobra e patrulhamento para atender demandas institucionais da
Fundação Universidade Federal de Rondônia, competindo a instrução dos atos preparatórios da licitação, bem
como o acompanhamento de todas as fases do processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do
contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de Referência.

Nome SIAPE

Juliana Barroso da Silva 2966669

Karini Gineli Alves 3125512

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

 

 

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 17/02/2021, às
18:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0602512 e o código CRC CF778BCF.

 

Referência: Processo nº 23118.001080/2021-31 Site: www.unir.br SEI nº 0602512
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 68/2021/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.001038/2021-11  e o Formulário de Oficialização de
Demandas n.° 80/2021/DACPVH (0597999);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a aquisição de material de limpeza e produtos de higienização para atender demandas institucionais
da Fundação Universidade Federal de Rondônia, competindo a instrução dos atos preparatórios da licitação,
bem como o acompanhamento de todas as fases do processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro e ao
gestor do contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de Referência.

 

Nome SIAPE

Juliana Barroso da Silva 2966669

Karini Gineli Alves 3125512

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

 

 

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 17/02/2021, às
18:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0602520 e o código CRC FC605138.

 

Referência: Processo nº 23118.001038/2021-11 Site: www.unir.br SEI nº 0602520
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 69/2021/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.001586/2021-41  e o Formulário de Oficialização de
Demandas n° 74/2021/DACPVH (0599133);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a aquisição de materiais para manutenção de bens móveis para atender demandas institucionais da
Fundação Universidade Federal de Rondônia, competindo a instrução dos atos preparatórios da licitação, bem
como o acompanhamento de todas as fases do processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do
contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de Referência.

 

Nome SIAPE

Juliana Barroso da Silva 2966669

Karini Gineli Alves 3125512

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

 

 

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 17/02/2021, às
18:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0602527 e o código CRC 1CBD5FB8.

 

Referência: Processo nº 23118.001586/2021-41 Site: www.unir.br SEI nº 0602527
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 70/2021/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº.  23118.001936/2021-79 e o Formulário de Oficialização de
Demandas n° 106/2021/DCCL (0598674);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a contratação de serviço de distribuição da publicação legal, impressa e/ou eletrônica para atender
demandas institucionais da Fundação Universidade Federal de Rondônia, competindo a instrução dos atos
preparatórios da licitação, bem como o acompanhamento de todas as fases do processo de contratação,
auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo
de Referência.

 

Nome SIAPE

Araceli Souza Duran 1151701

Anael Francis Salgueiro Silva 2246033

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

 

 

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 17/02/2021, às
20:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
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outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0602621 e o código CRC B8B13121.

 

Referência: Processo nº 23118.001936/2021-79 Site: www.unir.br SEI nº 0602621
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 53/2021/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições da portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; considerando a
instrução constante no processo SEI nº 99955892.000030/2019-14, considerando, as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP, de 27 de fevereiro de 2018, Nota Técnica 2556/2018-MP, Nota nº
00032/2019/GAB/PFUNIR/PGF/AGU, considerando, ainda, a manifestação constante no Despacho nº
0602913/DAP/UNIR; considerando a Portaria  nº 312/2019/DAP/PRAD/UNIR, de 25.06.2019, publicada no B.S.
nº 048, de 25.06.2019;

 

RESOLVE:

 

Art.1º - RETIFICAR a Portaria  nº 312/2019/DAP/PRAD/UNIR, de 25.06.2019, publicada no B.S.
nº 048, de 25.06.2019,  que concedeu PROGRESSÃO FUNCIONAL a servidora CAROLINA YUKARI VELUDO
WATANABE.

Art. 2º - Onde se lê: “(...)com efeito acadêmico a partir de 28.03.2019 e financeiro a partir de
14.04.2019”. Leia-se: “(...) com efeito acadêmico  e financeiro a partir de 14.04.2019".

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 18/02/2021, às
10:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0602920 e o código CRC 208DEBF6.

 

Referência: Processo nº 99955892.000030/2019-14 Site: www.unir.br SEI nº 0602920
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 54/2021/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições da portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; considerando a
instrução constante no processo SEI nº 999119645.000002/2018-65, considerando, as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP, de 27 de fevereiro de 2018, Nota Técnica 2556/2018-MP, Nota nº
00032/2019/GAB/PFUNIR/PGF/AGU, considerando, ainda, a manifestação constante no Despacho nº
0602965/DAP/UNIR; considerando a Portaria  nº 675/2018/DRH/PRAD/UNIR, de 26.12.2018, publicada no B.S.
nº 103, de 27.12.2018;

 

RESOLVE:

 

Art.1º - RETIFICAR a Portaria  nº 675/2018/DRH/PRAD/UNIR, de 26.12.2018, publicada no B.S.
nº 103, de 27.12.2018,  que concedeu PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor JOAREIS FERNANDES DE AZEVEDO.

Art. 2º - Onde se lê: “(...) com efeito acadêmico a partir de 06.10.2018 e financeiro a partir de
13.12.2018”. Leia-se: “(...) com efeito acadêmico  e financeiro a partir de 13.12.2018".

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 18/02/2021, às
12:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0602972 e o código CRC 59C41C5D.

 

Referência: Processo nº 999119645.000002/2018-65 Site: www.unir.br SEI nº 0602972
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 93/2021/GR/UNIR, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1;
considerando o que consta no processo nº 999119603.000009/2018-73,

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, instaurada por meio da Portaria
nº 887/2019/GR/UNIR, de 03/12/2019, publicada no BS nº 96, de 05/12/2019, p. 31, para apurar os fatos
narrados nos autos do Processo nº 999119603.000009/2018-73.

Art. 2º A Comissão permanece composta pelos servidores: ROMUALDO BEZERRA DE SALES, SIAPE
nº 0396432, Assistente em Administração (Presidente); CARLOS ALBERTO DE LIMA SIQUEIRA, SIAPE nº 0396808,
Assistente em Administração (Membro); e FRANCISCO LIMA DE SIQUEIRA JUNIOR, Técnico em Contabilidade,
SIAPE nº 0396531 (Membro), para integrarem a comissão sindicante a que se refere o item anterior.

Art. 3º A Comissão, ora reconduzida, terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos seus
trabalhos, a contar da data da publicação desta Portaria no Boletim de Serviço.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
18/02/2021, às 14:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0603066 e o código CRC D8086114.

 

Referência: Processo nº 999119603.000009/2018-73 Site: www.unir.br SEI nº 0603066
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 94/2021/GR/UNIR, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1;
considerando o que consta no processo nº 9991020426.000027/2019-59,

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, instaurada por meio da Portaria
nº 400/2020/GR/UNIR, de 04/09/2020, publicada no BS nº 75, de 04/09/2020, p. 22, para apurar os fatos
narrados nos autos do Processo nº 9991020426.000027/2019-59.

Art. 2º A Comissão permanece composta pelos servidores: ROMUALDO BEZERRA DE SALLES, SIAPE
nº 0396432, Assistente em Administração (Presidente); CARLOS ALBERTO DE LIMA SIQUEIRA, SIAPE nº 0396808,
Assistente em Administração (Membro); MAURILIO GALVÃO DA SILVA, SIAPE nº 7396748, Professor do
Magistério Superior (Membro), para integrarem a comissão sindicante a que se refere o item anterior

Art. 3º A Comissão, ora reconduzida, terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos seus
trabalhos, a contar da data da publicação desta Portaria no Boletim de Serviço.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
18/02/2021, às 14:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0603086 e o código CRC 4D24953A.

 

Referência: Processo nº 9991020426.000027/2019-59 Site: www.unir.br SEI nº 0603086
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 5/2021/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando a portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução normativa nº
001/PRAD/UNIR/2020, de 03.01.2020, art. 46; a Orientação Normativa da AGU nº 48, de 25.04.2014;
considerando as obrigações da contratada previstas no Termo de Referência no Termo de Referência, anexo I ao
Edital do Pregão Eletrônico nº 09/2020/UNIR – UASG nº 154055; a Lei nº 8.666/1993; a  instrução normativa nº
5/2017 do SEGES/MPDG; considerando ainda a instrução constante no Processo nº 23118.002519/2020-62.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Retificar a Portaria nº 4/2021/PRAD/UNIR, de 02/02/2021, publicada no Boletim de
Serviço nº 08, de 02/02/2021, nos seguintes termos:

                Onde se lê: “(...) nos termos da Lei nº 8.666/1993, art. 87, inciso II (...). Leia-se: “(...) nos
termos da Lei nº 8.666/1993, art. 87, inciso I (...)"

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração

Portaria n° 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 18/02/2021, às
11:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0603094 e o código CRC 77BA17C9.

 

Referência: Processo nº 23118.002519/2020-62 Site: www.unir.br SEI nº 0603094
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 95/2021/GR/UNIR, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1;
considerando o que consta no processo nº 999119567.000239/2019-05,

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD), instaurada
por meio da Portaria nº 883/2019/GR/UNIR, de 03/12/2019, publicada no BS nº 95, de 03/12/2019, p. 37,
alterada pela Portaria nº 439/2020/GR/UNIR, de 22/09/2020, publicada no BS nº 81, de 22/09/2020, p. 19, para
apurar os fatos narrados nos autos do Processo nº 999119567.000239/2019-05.

Art. 2º A Comissão fica composta pelos servidores: ROMUALDO BEZERRA DE SALES, SIAPE nº
0396432, Assistente em Administração (Presidente); CARLOS ALBERTO DE LIMA SIQUEIRA, SIAPE nº 0396808,
Assistente em Administração (Membro); e REGINILSON CORREA DE CARVALHO GUIMARAES, SIAPE nº 1459835,
Contador, (Membro), para integrarem a Comissão Processante a que se refere o item anterior.

Art. 3º A Comissão, ora reconduzida, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos seus
trabalhos, a contar da data da publicação desta Portaria no Boletim de Serviço.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
18/02/2021, às 14:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0603105 e o código CRC 83A00241.

 

Referência: Processo nº 999119567.000239/2019-05 Site: www.unir.br SEI nº 0603105
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 96/2021/GR/UNIR, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1;
considerando o que consta no processo nº 999055380.000087/2019-30,

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD), instaurada
por meio da Portaria nº 882/2019/GR/UNIR, de 03/12/2019, publicada no BS nº 95, de 03/12/2019, p. 36,
alterada pela Portaria nº 440/2020/GR/UNIR, de 22/09/2020, publicada no BS nº 81, de 22/09/2020, p. 20, para
apurar os fatos narrados nos autos do Processo nº 999055380.000087/2019-30.

Art. 2º A Comissão fica composta pelos servidores: ROMUALDO BEZERRA DE SALES, SIAPE nº
0396432, Assistente em Administração (Presidente); CARLOS ALBERTO DE LIMA SIQUEIRA, SIAPE nº 0396808,
Assistente em Administração (Membro); e FRANCISCO LIMA DE SIQUEIRA JUNIOR, Técnico em Contabilidade,
SIAPE nº 0396531 (Membro), para integrarem a Comissão Processante a que se refere o item anterior.

Art. 3º A Comissão, ora reconduzida, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos seus
trabalhos, a contar da data da publicação desta Portaria no Boletim de Serviço.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
18/02/2021, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0603126 e o código CRC 2EEEB854.

 

Referência: Processo nº 999055380.000087/2019-30 Site: www.unir.br SEI nº 0603126
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 97/2021/GR/UNIR, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1;
considerando o que consta no processo nº 999119626.000033/2019-25,

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º RECONDUZIR a comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD), instaurada
por meio da Portaria nº 413/2020/GR/UNIR, de 04/09/2020, publicada no BS nº 75, de 04/09/2020, p. 41, para
apurar os fatos narrados nos autos do Processo nº 999119626.000033/2019-25.

Art. 2º A Comissão permanece composta pelos servidores: ROMUALDO BEZERRA DE SALLES, SIAPE
nº 0396432, Assistente em Administração (Presidente); CARLOS ALBERTO DE LIMA SIQUEIRA, SIAPE nº 0396808,
Assistente em Administração (Membro); e FRANCISCO LIMA DE SIQUEIRA JUNIOR, SIAPE nº 0396531, Técnico
em Contabilidade (Membro), para integrarem a Comissão Processante a que se refere o item anterior.

Art. 3º A Comissão, ora reconduzida, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos seus
trabalhos, a contar da data da publicação desta Portaria no Boletim de Serviço.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
18/02/2021, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0603135 e o código CRC 98FF4650.

 

Referência: Processo nº 999119626.000033/2019-25 Site: www.unir.br SEI nº 0603135
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 98/2021/GR/UNIR, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1;
considerando o que consta no processo nº 999055891.000108/2019-57,

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º RECONDUZIR a comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD), instaurada
por meio da Portaria nº 96/2020/GR/UNIR, de 18/02/2020, publicada no BS nº 14, de 18/02/2020, p. 26,
alterada pela Portaria nº 437/2020/GR/UNIR, de 17/09/2020, publicada no BS nº 79, de 17/09/2020, p. 45, para
apurar os fatos narrados nos autos do Processo nº 999055891.000108/2019-57.

Art. 2º A Comissão fica composta pelos servidores: ROMUALDO BEZERRA DE SALLES, SIAPE nº
0396432, Assistente em Administração (Presidente); CARLOS ALBERTO DE LIMA SIQUEIRA, SIAPE nº 0396808,
Assistente em Administração (Membro); e REGINILSON CORREA DE CARVALHO GUIMARAES, SIAPE nº 1459835,
Contador, (Membro), para integrarem a Comissão Processante a que se refere o item anterior.

Art. 3º A Comissão, ora reconduzida, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos seus
trabalhos, a contar da data da publicação desta Portaria no Boletim de Serviço.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
18/02/2021, às 14:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0603146 e o código CRC 3DC38FD0.

 

Referência: Processo nº 999055891.000108/2019-57 Site: www.unir.br SEI nº 0603146
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 99/2021/GR/UNIR, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1;
considerando o que consta no processo nº 9991020426.000059/2019-54,

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD),  instaurada
por meio da Portaria nº 900/2019/GR/UNIR, de 06/12/2019, publicada no BS nº 97, de 11/12/2019, p. 39,
alterada pela Portaria nº 436/2020/GR/UNIR, de 17/09/2020, publicada no BS nº 79, de 17/09/2020, p. 44, para
apurar os fatos narrados nos autos do Processo nº 9991020426.000059/2019-54.

Art. 2º A Comissão fica composta pelos servidores: ROMUALDO BEZERRA DE SALLES, SIAPE nº
0396432, Assistente em Administração (Presidente); CARLOS ALBERTO DE LIMA SIQUEIRA, SIAPE nº 0396808,
Assistente em Administração (Membro); e REGINILSON CORREA DE CARVALHO GUIMARAES, SIAPE nº 1459835,
Contador (Membro), para integrarem a Comissão Processante a que se refere o item anterior.

Art. 3º A Comissão, ora reconduzida, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos seus
trabalhos, a contar da data da publicação desta Portaria no Boletim de Serviço.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
18/02/2021, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0603154 e o código CRC 888173E3.

 

Referência: Processo nº 9991020426.000059/2019-54 Site: www.unir.br SEI nº 0603154
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 100/2021/GR/UNIR, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1;
considerando o que consta no processo nº 999091581.000057/2019-21,

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD), instaurada
por meio da Portaria nº 412/2020/GR/UNIR, de 04/09/2020, publicada no BS nº 75, de 04/09/2020, p. 40,
alterada pela Portaria nº 425/2020/GR/UNIR, de 15/09/2020, publicada no BS nº 78, de 15/09/2020, p. 33, para
apurar os fatos narrados nos autos do Processo nº 999091581.000057/2019-21.

Art. 2º A Comissão fica composta pelos servidores: ROMUALDO BEZERRA DE SALLES, SIAPE nº
0396432, Assistente em Administração (Presidente); CARLOS ALBERTO DE LIMA SIQUEIRA, SIAPE nº 0396808,
Assistente em Administração (Membro); e REGINILSON CORREA DE CARVALHO GUIMARÃES, SIAPE nº 1459835,
Contador (Membro), para integrarem a Comissão Processante a que se refere o item anterior.

Art. 3º A Comissão, ora reconduzida, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos seus
trabalhos, a contar da data da publicação desta Portaria no Boletim de Serviço.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
18/02/2021, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0603175 e o código CRC 0DF24375.

 

Referência: Processo nº 999091581.000057/2019-21 Site: www.unir.br SEI nº 0603175
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 71/2021/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.001051/2021-70  e o Formulário de Oficialização de
Demandas n°. 76/2021/DCCL (0586231);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a aquisição de material para manutenção de bens imóveis e/ou instalações para atender demandas
institucionais da Fundação Universidade Federal de Rondônia, competindo a instrução dos atos preparatórios da
licitação, bem como o acompanhamento de todas as fases do processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro
e ao gestor do contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de Referência.

 

Nome SIAPE

Karini Gineli Alves 3125512

Juliana Barroso da Silva 2966669

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 18/02/2021, às
17:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0603424 e o código CRC A3BAFE16.
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Referência: Processo nº 23118.001051/2021-70 Site: www.unir.br SEI nº 0603424
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 72/2021/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.000765/2021-61 e o Formulário de Oficialização de
Demandas n°. 51/2021/DCCL (0582953);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a aquisição de aeronave teleguiada - drone com câmera para atender demandas institucionais da
Fundação Universidade Federal de Rondônia, competindo a instrução dos atos preparatórios da licitação, bem
como o acompanhamento de todas as fases do processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do
contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de Referência.

 

Nome SIAPE

Adailton Silva D'Onofre 3012921

Alberto Dresch Webler 2151865

Anderson Targino Bertoldo 2162324

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 18/02/2021, às
17:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0603430 e o código CRC 8CAEE884.

 

Referência: Processo nº 23118.000765/2021-61 Site: www.unir.br SEI nº 0603430

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 12, DE 18/02/2021 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 83

http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
file:///C/Users/arace/Desktop/UNIR/BS%20-%20Portarias/2021/Portarias%2018-02-2021/www.unir.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 73/2021/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.000790/2021-44  e o Formulário de Oficialização de
Demandas n°. 52/2021/DCCL (0583148);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a contratação de serviços de arquitetura/engenharia para instalação de tratamento de esgoto para
atender demandas institucionais da Fundação Universidade Federal de Rondônia, competindo a instrução dos
atos preparatórios da licitação, bem como o acompanhamento de todas as fases do processo de contratação,
auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo
de Referência.

 

Nome SIAPE

Adailton Silva D'Onofre 3012921

Alberto Dresch Webler 2151865

Anderson Targino Bertoldo 2162324

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 18/02/2021, às
17:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0603435 e o código CRC AF5012E4.

 

Referência: Processo nº 23118.000790/2021-44 Site: www.unir.br SEI nº 0603435
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 74/2021/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.001035/2021-87  e o Formulário de Oficialização de
Demandas n°. 73/2021/DCCL (0586019);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a aquisição de máquinas e equipamentos energéticos para atender demandas institucionais da
Fundação Universidade Federal de Rondônia, competindo a instrução dos atos preparatórios da licitação, bem
como o acompanhamento de todas as fases do processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do
contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de Referência.

 

Nome SIAPE

Adailton Silva D'Onofre 3012921

Alberto Dresch Webler 2151865

Robinson Viana Figueroa Cadillo 1731380

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 18/02/2021, às
17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0603439 e o código CRC E732F159.

 

Referência: Processo nº 23118.001035/2021-87 Site: www.unir.br SEI nº 0603439
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 75/2021/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.001519/2021-26  e o Documento de Oficialização da
Demanda (DOD) - T.I. (0591965);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a aquisição de material de consumo para TIC para atender demandas institucionais da Fundação
Universidade Federal de Rondônia, competindo a instrução dos atos preparatórios da licitação, bem como o
acompanhamento de todas as fases do processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do
contrato no caso de dúvidas advindas das condições previstas no Termo de Referência.

 

Nome SIAPE Integrante
 Rodrygo Welhmer Raasch 2245852 Requisitante
 Adão Newton Pereira Pedreira 1909701 Técnico
Adailton Silva D'onofre 3012921 Administrativo

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 18/02/2021, às
17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0603443 e o código CRC D7E3ACB0.
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Referência: Processo nº 23118.001519/2021-26 Site: www.unir.br SEI nº 0603443
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 76/2021/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.000275/2021-64 e o Formulário de Oficialização de
Demandas n°.  6/2021/DCCL (0574757);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a contratação de serviços especializados em Modelagem de Processos - BPM do núcleo para otimizar
os trâmites após o estudo BPM demandas institucionais da Fundação Universidade Federal de Rondônia,
competindo a instrução dos atos preparatórios da licitação, bem como o acompanhamento de todas as fases do
processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do contrato no caso de dúvidas advindas das
condições previstas no Termo de Referência.

 

Nome SIAPE

Raimundo Rosinaldo Façanha Ramos 1966880

Alan Seabra Nicolau 3159008

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 18/02/2021, às
17:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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informando o código verificador 0603449 e o código CRC 1552990C.

 

Referência: Processo nº 23118.000275/2021-64 Site: www.unir.br SEI nº 0603449
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 77/2021/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XV do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.000684/2021-61 e o Formulário de Oficialização de
Demandas n°. Documento de Oficialização da Demanda (DOD) - T.I. (0581758);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para instruir o procedimento licitatório
pertinente a aquisição de subscrição por 3 anos e do tipo ilimitada de solução BIM, licença de AUTOCAD LT 2020
(com validade de 3 anos e atualização do software durante o período) e software de projeto de CAD 2D de
precisão econômico para atender demandas institucionais da Fundação Universidade Federal de Rondônia,
competindo a instrução dos atos preparatórios da licitação, bem como o acompanhamento de todas as fases do
processo de contratação, auxiliando ao Pregoeiro e ao gestor do contrato no caso de dúvidas advindas das
condições previstas no Termo de Referência.

 

Nome SIAPE Integrante
Karini Gineli Alves 3125512 Requisitante
Cleber Vieira Ramos 3121255 Técnico
Samuel Silas dos Santos Carvalho 1807115 Administrativo

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

CHARLES DAM SOUZA SILVA
Pró-Reitor de Administração
Portaria 161/2017/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por CHARLES DAM SOUZA SILVA, Pró-Reitor, em 18/02/2021, às
15:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0603470 e o código CRC 0F8F55E9.
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Referência: Processo nº 23118.000684/2021-61 Site: www.unir.br SEI nº 0603470
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 101/2021/GR/UNIR, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando os atos contidos no Processo nº 99954966.000002/2018-34,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º PRORROGAR, com base no Art. 10 da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020,  a
data de vencimento do Edital nº 001/2018/GR/UNIR, para provimento de vagas de Técnico-Administrativos em
Educação,  cuja homologação foi publicada no Diário Oficial da União nº 38, de 22/02/2019, Seção 3, pag.
86, conforme tabela abaixo:

 

CONCURSO PÚBLICO UNIR 2018

HOMOLOGAÇÃO DO
RESULTADO

VENCIMENTO
SUSPENSÃO PREVISTA

VENCIMENTO APÓS
PRORROGAÇÃOINÍCIO FIM

TOTAL DE
DIAS

22/02/2019 21/02/2021 28/05/2020 31/12/2020 218 27/09/2021

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
18/02/2021, às 16:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0603530 e o código CRC 46F1CC18.
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Referência: Processo nº 99954966.000002/2018-34 Site: www.unir.br SEI nº 0603530
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